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Ref'erente ao apensallento do PL 1289/2019 ao PL i256l2019 que
"Determina, no âmbiÍo do estâdo de Mato Grosso, a prévia
comunicâção ao consumidor, quândo dâ trocâ de medidores e

padrões de energiâ."

^utor: 
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Relator: Denutado

I - licl,rtó o

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 0411212019. sendo colocada em pauta no dia 10/12/2019. Tendo seu devido cumprimento, foi
errcanrinhada à Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora no dia 17112/2019. Após, foi encaminhada
para esta comissão para enlissão de parecer no dia 19/1212019, tudo confome as folhas no 02 e

04/verso. En'! 1110812020 foi apensado o proieto de lei 1289/2019, em 19/08/2020 retornou a esta

Conlissão.

Submete-sc a csta Comissão o Projeto de Lei ÍP 1256/2019. de autoria do Deputado Max
Russi. conforme ementa acima.

O autor propõe a Lei que detemina, no âmbito do estado de Mato Grosso, a prévia
conunicação ao consumidor, quando da troca de medidores e padrões de energia.

Art. l" Iica obrigada, no âmbito do Estado de Mato Grosso, a prévia
conunicação ao consumidor quando da troca de medidores e padrões de energia, bem

como de similares, instalados pelas concessionáÍias e prestadoras de serviços essenciais ao

lbmecinento de energia elétrica.

Art, 2' A substituição de equipamentos de medição deverá ser comunicada ao

consumidor, por meio de corespondênciâ específica, quando da execuçâo desse serviço.

com informações referentes âo motivo da substituição e às leituÉs do medidor retiEdo e

do instalado.

Parágrafo único A comunicação. de que trata o caput deste aÍigo.
deverá ser efetivada com antecedênoiâ minima de setenta e duas horas da

execução do seryiço.

Aú.3" O descumprimento das disposiçôes desta l-ei sujeitará o infrator às

penalidades previstas no Código de Defesa do Consumidor, nos termos dos artigos 56 e 57,

devendo a multa ser estipulada em regulâmentâção própria.
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Art. ,l'Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação.

Após. os autos loram ercaminhados a esta Comissão para â emissão de palecer quanto âo

mórito.

E o rclatório.

II - Análise

Compete a esta Comissào, enunciar parecer a todos os plojetos que abordem os temas

^ ü,,ntidos no artigo 360. inciso X, alineas "a" a "i". do Regimento Interno da Assembléia Legislativa
' d,) Estado de Mato Crosso.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento Intemo prevê dois

casos: no p meifir, veriÍica-se a existência de lei que tmte especificamente do tema abordado. Se

coniirmada, o projeto será arquivado. No segundo. a existência de projetos semelhantes tramitando.

Se houver. a propositura deverá ser apensada.

Confomre pesquisas realizadas âcerca da matéria, talto na rcde mundial quanto na rede

local da Assembléia Lcgislativa de Mato Grosso. não l'oi encontrada nenhuma propositura refetente

ao tena. Isso significa a inexistência de obstáculo regimental ao prosseguimento da proposta de lei
Desse modo, tal propositura cumpre os requisitos necessários para análise de mérito por esta

Comissão.

Pela breve leitura do texto constante na ementa do Projeto em tela já averiguamos â
prcsença de relevante interesse social.

o presente Plojeto de Lei tem por objetivo resguardd o direito à informação aos

consunridores. quando da troca dos rnedidores e padfões de energia instalados pelas colcessionárias

e prestadoras de serviços de Í'ornecimento de enetgia elétrica, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Na propositura. fica proibida, no âmbito do Estâdo de Mato Closso, a troca de medidores e

padrões de energia, bem como de similares instalados pelas concessionárias e prestadoras de

serviços essenciais ao fornecimento de energia elétrica. em confotmidade ao estabelecido na

Resolução n" 414, de 9 de seternbro de 2010, da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel)

Quanto à notificação de suspensâo do fomecimento à unidade consumidora. a distribuidora

deve obsetvar as seguintes condições: Que a notificação seja cscrita e específica. com informações

rctêrentes ao motivo da substituição e às lciturâs do medidor retirado e do instalado, com

rrlrccdéncia rninirna de lrés dics.

O não cumprimento da Lei sujeitará o inÍiaÍor às penalidades previstas no Código de

Defesa do consumidor, nos terrnos dos artigos 56 e 57, devendo â multa ser estipulada em

regulamentação próp a.

Av And;é Antônio Magdl-ote 06, s/n. set.'e crl cep::l.o+sa65 c -,j,"
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Em suajustiÍicativa o Nobre Parlamentar dispôe que:

"Nos temlos do § 4" do artigo 73 da Rcsolução Normativa n" 414, de 9 de

setembro de 2010. da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. o consumidor

rcsponsável pela unidade deverá sel pteviamcnte comunicado' por meio de

coúespondência especifica, sobre a data e hora da substituiçâo de medidores e padrões de

energia, não obstante a concessionária de energia lúo vem cumprindo a uormativa. Assim,

tomando-se lei, a lbrça normativa é maior e o direito dos consumidores será melhor

resguardado. inclusive na hipótese de alteração das regms pela Aneel.

Ademais. o inciso II, artigo 7" da Lei n" 8.987 de 13 de fevereiro de 1995, que

dispôe sobre o regime de concessão e permissão da prcstâçâo de serviços públicos, garante

aos usúrios dos serviços prestados pela concessionária o direito à infomaçâo para defesa

de direitos individuais e coletivos."

O Código de Defesa do Consumidor estabelece que é direito do consumidor informação

adequada. clara e ostensiva sobre os diferentes seNiços, com a devida especificação de quantidade,

caraiteristicas. composição. qualidade, preço. incluindo possiveis os riscos" (aú.6' lll e art 30, do
( DC).

Em l1/08/2020 foi apensado o projeto de lei 1289/2019. Tal proposição lrata acerca da

rDesma temática, dispondo com maior completude e deíjnição jurídica todo o conteúdo normâtivo'

Diante do todo exposto, resta claro o intercsse social na positivação do Projeto de Lei

1289/2019 em detrimento do Proieto de Lei 1256/2019, por mostrar-se proposta mais completa e

apta a entregar âo cidadão o labor legislativo mais elêtivo.

E o parecel.

Il - Voto do Relator

Pelas mzÔes expostas, quanto ao mórito, voto
1289/2019, de âutoria do Deputado Valdir Barranco, bem

1256/2019 de autoria do Deputado Max Russi

pcla âprovação do I)rojeto de Lei n
conro pela rejeiçâo do Proieto de Lei n'

Sala das Comissõcs. em dc de 2019.

M"cc; L"tãaarÃ-õÃ c 4e-065 cuiabá M'r - jm
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Proieto de Lei no 1256/2019 e Proieto de Lqi 1289/2019 - Parecer n"'77/2020

llcunião da Conlissão enl

l'rosidentc: I)

Volo Rr'lalor
P"f"t.arõ". 

"rp""as, 
q,ianto ao mérito. voto pela aprovâção do Projeto de Lei n'

1289/2019, de autoria do Deputado Valdir Baranco, bem como pela rejeição do Projeto de Lei no

1256/2019 de autoria do Deputado Max Russi

IclcntiÍicacão d()(aPosicão na Comissão
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